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LEI MTINICIPAL N" 2.11212025

Institui o "Outubro Rosa" e o "Novembro Azul" para

prevenção e detecção prccoce do câncer de nana e

câncer da prósíata no município de Pau dos Fenos/RN
e ü outros providências.

A PREtr'EITA CONSTITUCIONAL DO MUMCÍPIO DE PAU DOS FERROS'

ESTADO DO ruO GRANDE DO NORTE, usando de suas atribuições legais, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Felros aprovou, e EU sanciono a seguinte [,ei:

Art. l, - Fica instituída as campanhas de prevenção do câncer de mama e câncer de póstata

denominada mundialmente de "Oufubro Ross" e "Novembro Azul" a ser comemorada

respectivamente durante o mês de outubro e novembro, com o objetivo de sensibilizar a população

quanto à importrância da prevenção primrí,ria e secun&ária do câncer de mama e de próstata.

Art2. - Fica oficializado que nos meses de outubro e novembro de cada ano têm como objetivo

ÍrssegruaÍ a legalidade e a continúdade das ações preventivas no combate ao câncer de mama" no

mês de outubro, e ao câncer de próstata, no mês de novembro, bem como demais doenças que

afetam exclusivaÍnente o sexo feminino e masculino, incenüvando a prevenção e o diagnóstico

prec(rce de enfermidades que impactam a saúde da populaçâo'

Pa&áSpfo único - As ações deverão priorizar a conscientização e o acesso à informação por meio

de campanhas educativas, palestras, exames preventivos e atividades de mobilização social.

Art3o - Para a execução do objeto da presente proposta, poderão ser firmadas parcerias de forma

não onerosa com órgãos públicos, universidades, entidades de classe, organizações não

govemamentais, entidades de inteÍesse público, entre outras instituiçôes públicas ou privadas, que

contribuam para o alcance dos objetivos previstos.

Paúgrefo único - Fica estabelecido que, para a continüdâde e efetividade das aÉes previstas

neste projeto, será necessiíria a inclusão de dotação orçamentiíria específica no orçamento anual
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do poder público mrmicipal, garantindo recursos destinados à realização das campanhas e demais

atividades preventivas.

ArL 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contnírio.

Gabinete da Prefeita Mruricipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 17 de

novembro de 2025.
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